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- Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer
natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Conforme manifestação expressa no processo de licenciamento ambiental que originou a licença (quando assim for aplicável), há plena
ciência do empreendedor quanto sua obrigação legal de efetuar o registro de sua atividade no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme Lei Nacional nº 6938/1981 e Instrução Normativa
MMA/IBAMA nº 06/2013, sem prejuízo dos demais registros advindos do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de
Defesa Ambiental.

http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO:  97-C3-F5-B7



     
        

     

D     

           

CHAVE DE ACESSO: 97-C3-F5-B7http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado



     
        

     

0             
3          
v
N             
a           
d          
P      

0             
i              
e             
i  
P      

0            
e             
P            

0             
M             
R    
P   

0             
p                  
N       
P      

0            
N       
P            

CHAVE DE ACESSO: 97-C3-F5-B7http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado


